
CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

5ª SESSÃO (ORDINÁRIA) 4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 19ª LEGISLATURA - DIA 21/02/2024 

TRIBUNA LIVRE: Requerida pela Vereadora Patrícia Crizanto - CENTRO MARGARIDAS 

PAUTA DA ORDEM DO DIA: 

01 DISCUSSÃO e VOTAÇÃO: (em regime de urgência) 

Processo protocolizado sob o nº 10351/23, de iniciativa do Vereador Fábio do Vale, contendo Projeto de Lei que 
denomina de “Maria Antonieta Moraes Santos” a Unidade de Estratégia as Saúde da Família do Bairro Rio Marinho, neste 
Município. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA - Pela legalidade da matéria 
COMISSÃO DE SAÚDE - Pela aprovação da matéria  
COMISSÃO DE FINANÇAS -  

QUORUM: Maioria Absoluta  VOTAÇÃO: Biométrica 

02 1ª DISCUSSÃO: (do parecer da Comissão de Justiça) 

Processo protocolizado sob o nº 11292/23, de iniciativa do Prefeito Municipal, contendo Projeto de Lei que altera e 
acrescenta dispositivos da Lei nº 5.542/2014, que dispõe sobre a obrigatoriedade da prévia Inspeção e Fiscalização dos 
produtos de origem animal no âmbito do Município de Vila Velha, e dá outras providências. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA - Pela legalidade da matéria 

03 1ª DISCUSSÃO: (do parecer da Comissão de Justiça) 

Processo protocolizado sob o nº 11349/23, de iniciativa do Prefeito Municipal, contendo Projeto de Lei Complementar 
que revoga a Lei Complementar nº 93/2022, e dá novas disposições sobre a Contribuição Previdenciária Suplementar do 
município de Vila Velha para instituição do Plano de Amortização do Déficit Técnico Atuarial do Regime Próprio de 
Previdência dos Servidores Públicos. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA - Pela legalidade da matéria 

04 1ª DISCUSSÃO: (do parecer da Comissão de Justiça) 

Processo protocolizado sob o nº 11350/23, de iniciativa do Prefeito Municipal, contendo Projeto de Lei que acrescenta e 
revoga dispositivos da Lei nº 6.563/2022, que dispõe sobre a estrutura organizacional do Poder Executivo do Município 
de Vila Velha. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA - Pela legalidade da matéria 

COMPOSIÇÃO COMISSÕES  PERMANENTES 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO  

ROGÉRIO CARDOSO, ROMULO LACERDA e RENZO MENDES 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, TRANSPORTE, COMUNICAÇÃO E INDÚSTRIA  
LÉO PINDOBA, FLÁVIO PIRES e PATRÍCIA CRIZANTO 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADAS DE CONTAS 
OSVALDO MATURANO, ROGÉRIO CARDOSO e LÉO PINDOBA 

COMISSÃO EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, CULTURA, DESPORTO E LAZER, E TURISMO 
DEVACIR RABELLO, MATURANO e LÉO PINDOBA 

COMISSÃO DE SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO 
FLÁVIO PIRES, JOÃO BATISTA TITA e ROMULO LACERDA 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE 
JONIMAR SANTOS, FÁBIO DO VALE e JOÃO BATISTA TITA

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E ABASTECIMENTO 

DEVANIR FERREIRA, FÁBIO DO VALE e JONIMAR SANTOS 

COMISSÃO DE ASSIST. SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E DEFESA DA CIDADANIA 
JOÃO BATISTA TITA, ANADELSO PEREIRA e PATRÍCIA CRIZANTO 

COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA E RURAL, E HABITAÇÃO  
RENZO MENDES, JONIMAR SANTOS e DEVACIR RABELLO 

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DAS LEIS 
D’ORLEANS SAGAIS, JONIMAR SANTOS e DEVANIR FERREIRA 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
RÔMULO LACERDA, DEVACIR RABELLO e D’ORLEANS SAGAIS 

COMISSÃO DE PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DAS MULHERES 
PATRÍCIA CRIZANTO, DEVANIR FERREIRA e ANADELSO PEREIRA 

PROCESSO PROTOCOLIZADO SOB O Nº 10351/2023 



 

PROJETO DE LEI  

DENOMINA DE “MARIA ANTONIETA MORAES 
SANTOS” A UNIDADE DE ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA 
FAMÍLIA DE RIO MARINHO, NESTE MUNICÍPIO.   

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no uso legal de suas atribuições,  

Art. 1º Fica denominada “MARIA ANTONIETA MORAES SANTOS” a Unidade de Saúde da Família do Bairro Rio Marinho, 
neste Município. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

Vila Velha, 08 de novembro de 2023. 
 

FÁBIO DO VALE 
VEREADOR 

 

 

 


